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RESOLUÇÃO Nº 133/2012 - REVOGADA 
(Publicada no Diário Oficial de 10 e 11/11/12) 

Revogada pela Resolução nº 227/21. 

Retifica a Resolução nº 21/2011, retificada pela Resolução nº 
117/2011, que habilitou a METALGEAR CRYSTAL 
TECNOLOGIA DE METAIS LTDA., aos benefícios do 
DESENVOLVE. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO DESENVOLVE, no uso de suas 
atribuições e nos termos da Lei nº 7.980, de 12 de dezembro de 2001, regulamentada pelo Decreto 
nº 8.205, de 03 de abril de 2002, e alterações e considerando o que consta dos processos SICM nos 
1100100015364 e 1100110008323, 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Resolução nº 21, de 1º de março de 2011, retificada pela 
Resolução nº 117, de 27 de julho de 2011, que habilitou empresa METALGEAR CRYSTAL 
TECNOLOGIA DE METAIS LTDA., CNPJ nº 08.547.368/0003-48 e IE nº 089.655.467ME, aos 
benefícios do Programa de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da 
Bahia - DESENVOLVE, para alterar a razão social que passa a ser MGX MATERIAIS E 
CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA., e incluir na alínea “b”, inciso I do art. 1º da Resolução nº 
021/2011, os insumos policloreto de vinila não plastificados (NCM 3904.21.00) e policloreto de 
vinila plastificados (NCM 3904.22.00), em substituição às resinas termoplásticas, mantidas a Classe 
e o prazo final de concessão do benefício. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 30 de outubro de 2012. 

52ª Reunião Ordinária do Desenvolve 

JAMES SILVA SANTOS CORREIA 
Presidente 


